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A Sua Exceléncia o Senhor

Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira
Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.
Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Excelentissimo Senhor
Presidente da Mesa do Congresso Nacional participando que a Medida Proviséria
Proviséria n° 1.122, de 8 de junho de 2022, que “Reabre o prazo de opg¢do de servidores
dos ex-Territérios Federais para serem enquadrados nas carreiras de Finangas e Controle e
de Planejamento e Orgamento e o prazo de op¢do dos servidores ocupantes dos cargos de
provimento efetivo da Carreira de Magistério do Ensino Bésico dos ex-Territérios para
serem enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Bésico, Técnico e Tecnoldgico,
de que tratam os art. 29 e art. 34 da Lei n® 13.681, de 18 de junho de 2018, teve seu prazo
de vigéncia encerrado no dia 19 de outubro de 2022.

Atenciosamente,
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